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com vistas a abrigar os rejeitos radioativos de alto 
nível provenientes das usinas nucleares (Silva et 
al. 2015).

Do ponto de vista normativo, a CNEN possui 
apenas uma norma para o licenciamento de depósi-
tos de rejeitos para baixo nível de radiação (CNEN 
2014), não havendo nenhuma outra voltada para a 
deposição dos rejeitos radioativos de alto nível, os 
quais exigem a colocação dos mesmos em grandes 
profundidades (da ordem de centena de metros), 
chamados repositórios geológicos, segundo IAEA 
(1977, 1989, 1994, 2006, 2011).

A deposição final dos rejeitos radioativos é uma 
atividade que deve ser regulamentada, visando 
garantir o confinamento seguro desses materiais, 
pelo tempo que se fizer necessário, alcançando 
3 objetivos primordiais: (i) A minimização de 
qualquer efeito nocivo às gerações futuras; (ii) 
A proteção à saúde humana; e (III) a proteção ao 
meio ambiente. Assim, é de fundamental impor-
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devem ser levadas em consideração quando do 
projeto e construção de um depósito geológico, 
tipo de depósito que deverá ser utilizado para a 
deposição segura dos rejeitos de alto nível oriundos 
dos combustíveis irradiados nos reatores nucleares 
das usinas de Angra dos Reis.

2. A questão dos rejeitos radioativos
Segundo a CNEN, rejeitos radioativos são 

“qualquer material resultante das atividades humanas, 
que contenha radionuclídeos em quantidades superiores 
aos limites de isenção especificados na norma CNEN-
-NE-6.02, e para o qual a utilização é imprópria ou 
imprevista”. Em função desses materiais permanece-
rem radioativos por longos períodos, todo material 
radioativo que é considerado rejeito não isento deve 
ser recolhido, tratado e armazenado adequadamen-
te em instalações especificas para essa finalidade, 
havendo a necessidade de serem acondicionados 
em depósitos especialmente construídos para este 
fim, chamados de repositórios.

2.1. Classificação dos rejeitos radioativos
De acordo com a IAEA, os rejeitos radioativos 

são classificados em três categorias (Tab. 1).
Os radioisótopos de vida curta consistem 

naqueles cujas meias-vidas são, no máximo, da 
ordem de 30 anos, casos do Cs-137, Sr-90, Kr-85, 
H-3, entre outros.

O estabelecimento de limites baseia-se no fato 
da radioatividade não ser um fenômeno recente: 
o homem sempre viveu em um mundo radioa-
tivo. O corpo humano é formado, também, por 

tância que os requisitos de segurança necessários 
ao desenvolvimento de repositórios para rejeitos 
de alto nível sejam estabelecidos pelos governos 
dos países onde existam aplicações para a energia 
nuclear, em especial reatores nucleares.

No caso do Brasil, compete à CNEN, tanto a 
função de receber e depositar rejeitos radioativos 
como a de avaliar a segurança e proceder à fiscaliza-
ção dos repositórios. O órgão brasileiro responsável 
pelo licenciamento ambiental de repositórios, o 
IBAMA, exige nesses casos a elaboração de Estudos 
e Relatórios de Impacto do Meio Ambiente (EIA-
-RIMA). O EIA deve ser elaborado pelo operador 
do depósito que inclua todas as análises necessá-
rias para se estimar as prováveis consequências do 
repositório e como ele pode afetar negativamente 
o meio ambiente. O RIMA é um relatório con-
clusivo que traduz os termos técnicos do EIA para 
uma linguagem mais simples, visando o esclareci-
mento da população quanto dos possíveis impactos 
ambientais do empreendimento. Este relatório é 
responsável pelos levantamentos e conclusões para 
que o órgão público licenciador faça uma análise 
no sentido de aceitar o licenciamento do projeto. 
O EIA e o RIMA são exigidos na fase de licença 
prévia do repositório.

Este artigo introduz a problemática que envolve 
a disposição segura dos rejeitos radioativos de alto 
nível, um dos gargalos do setor nuclear brasilei-
ro, tendo em vista a construção de novas usinas, 
apontando os aspectos importantes relacionados 
com o licenciamento de repositórios geológicos. 
Nesta perspectiva, o documento aponta os prin-
cipais aspectos de proteção radiológica, avaliação 
e requisitos de segurança, enquanto diretrizes que 

Tabela 1. Classificação dos rejeitos radioativos. (IAEA 2009).

Tipo de Rejeito Características Opção de Deposição

1. Isento
Níveis de atividade igual ou inferior aos limites de 
isenção que foram baseados em uma dose anual para os 
membros do público inferior a 0,01 mSv.

Sem restrição radiológica

2. Baixo e Médio 
Níveis

2.1. Vida Curta

2.2. Vida Longa

Níveis de atividade superior ao limite de isenção e 
geração de calor inferior ou da ordem 2 kW/m3.

Concentração de emissores alfa de meia vida longa 
restrita (radionuclídeos igual ou inferior a 4000 Bq/g 
sendo que a média de todos os radionuclídeos no 
embalado inferior a 400 Bq/g).

Concentração de radionuclídeos emissores alfa 
superiores aos valores anteriores

Depósitos próximo à superfície 
ou geológicos.

Depósitos geológicos

3. Alto Nível
Geração de calor superior a 2kW/m3 e concentração de 
radionuclídeos emissores alfa superiores as estabelecidas 
para os rejeitos de meia vida curta (item 2.1)

Depósitos geológicos
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elementos radioativos (C-14, K-40, etc) e a vida 
no planeta terra sempre foi sujeita às radiações 
provenientes dos raios cósmicos e dos elementos 
existentes na crosta terrestre, nas rochas, no solo, 
na água, nos alimentos e no ar. Esta radiação a que 
todos estamos sujeitos é conhecida como radiação 
de fundo.

Os rejeitos oriundos da operação de reatores 
(resinas, filtros, etc) são classificados na categoria 
2.1. Os rejeitos oriundos de plantas de reproces-
samento são classificados nas categorias 2.1 e 2.2. 
Os rejeitos oriundos das áreas médicas, industriais 
e de pesquisa são enquadrados na categoria 2.1. Os 
rejeitos resultantes de operações de descomissio-
namento são enquadrados nas categorias 2.1 e 2.2.

Os elementos combustíveis irradiados são classi-
ficados na categoria 3, considerados os mais perigo-
sos, gerados durante a fissão do urânio nos reatores 
nucleares. Eles são bastante ativos e permanecem 
radioativos por um longo tempo, devendo ser segre-
gados, imobilizados e abrigados em repositórios situ-
ados em grandes profundidades, centenas de metros 
da superfície, em terrenos geologicamente estáveis e 
selecionados para prover o isolamento adequado de 
maneira a preservar o meio ambiente local.

2.2. Tipos de depósitos para rejeitos radioativos
De acordo com IAEA, os repositórios são clas-

sificados em duas categorias principais: Próximos 
à superfície e geológicos.

Repositórios próximos à superfície podem ser 
simplesmente uma trincheira ou uma construção 
mais sofisticada, com barreiras de engenharia de 
concreto, etc. Têm sido utilizados em diversos 
países, entre os quais Inglaterra (Drigg), França (La 
Manche e Centre de L’aube), Canadá (Irus), Japão 
(Rokkasho), Brasil (CGP), Espanha (El Cabril), 
Suécia (Oskarshamn) e Estados Unidos (Barnwell), 
para a deposição de rejeitos do grupo 2.1, sendo 
que o estabelecimento de um período de controle 
institucional é bastante importante, tendo em vista 
os riscos de intrusão a longo prazo.

Repositórios geológicos devem situar-se a 
uma distância da superfície, de forma a eliminar 
os riscos de intrusão humana, animais ou contato 
dos rejeitos com plantas. São classificados em três 
categorias: Cavidades especialmente feitas pelo 
homem (Finlândia); Minas abandonadas (Alema-
nha); e Cavidades naturais. Este tipo de repositório 
aplica-se preferencialmente aos rejeitos dos grupos 
2.2 e 3, da classificação da IAEA.

2.3. Disposição geológica dos rejeitos de alto 
nível

O termo “deposição geológica” refere-se à 
deposição de rejeitos radioativos sólidos em uma 
instalação subterrânea e, em uma formação geoló-
gica estável (geralmente várias centenas de metros 
abaixo da superfície), de modo a proporcionar 
um isolamento a longo prazo dos radionuclídeos 
da biosfera (Heilbron Filho et al. 2017). A depo-
sição geológica foi concebida como um método 
para armazenar os tipos mais perigosos de rejeitos 
radioativos, incluindo o combustível irradiado de 
reatores e demais rejeitos de alto nível.

Os rejeitos a serem armazenados em uma ins-
talação específica de deposição geológica devem ser 
determinados pela política e estratégia nacionais 
existentes. Os planos atuais de deposição geológica 
em vários países preveem que a instalação de depo-
sição seja desenvolvida em diversas e diferentes 
etapas, abordagem que envolve estudos sobre: a 
avaliação do conhecimento científico necessários 
e existentes; dados técnicos relevantes do sistema 
de deposição; avaliação de possíveis sítios; desen-
volvimento do conceito de deposição; estudos 
iterativos para o projeto e avaliação de segurança 
com o objetivo de progressivamente melhorar os 
dados; revisões técnicas e regulatórias existentes; 
consultas públicas; e decisões políticas.

Considerações sobre variedades de opções para 
o projeto e gerenciamento operacional de uma 
instalação de deposição geológica deve ter flexibi-
lidade, sobretudo: a possíveis novas informações 
técnicas sobre a área; aos possíveis avanços na gestão 
de rejeitos adotadas por outros países; ao avanço de 
novas tecnologias de materiais, permitindo assim 
considerar os aspectos sociais, econômicos e polí-
ticos, que evoluem ao longo do tempo.

Em geral, são identificados três períodos associa-
dos ao desenvolvimento, operação e encerramento 
de uma instalação de deposição geológica: pré-ope-
racional, operacional e pós-encerramento. Diversas 
atividades terão lugar durante esses períodos e algu-
mas podem ser realizadas em graus variados ao longo 
de toda ou parte da vida útil da instalação:

• O período pré-operacional inclui a definição 
do conceito do depósito, a investigação do 
local e confirmação, avaliações de impacto 
ambiental, seleção de sítios, estudos de projeto 
e desenvolvimento dos modelos e aspectos de 
segurança operacional e pós-encerramento 
necessários para obter a autorização para 
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geológico em que o depósito está localizado é 
desenvolvido em diferentes etapas, em que a com-
preensão científica do sistema de deposição é feita 
de forma progressiva. Em cada etapa, a avaliação 
da segurança é importante para avaliar o nível de 
compreensão do sistema de deposição e para avaliar 
as incertezas associadas.

A base para essa compreensão do sistema de 
deposição e dos argumentos chaves para garantir a 
sua segurança e o reconhecimento das incertezas 
existentes e não resolvidas, devem ser incorpora-
das num relatório de análise de segurança, o qual 
inclui uma coleção de argumentos e evidências 
para demonstrar a segurança da instalação, que são 
desenvolvidos em conjunto com a progressão da 
construção da instalação. Esta abordagem fornece 
uma base para decisões relativas ao desenvolvi-
mento, operação e encerramento da instalação, e 
permite a identificação de áreas em que a atenção 
precisa se concentrar para melhorar ainda mais a 
compreensão desses aspectos que influenciam a 
segurança do sistema de deposição geológica.

Portanto, a deposição geológica, como concei-
to, engloba uma variedade de opções, incluindo 
deposição especialmente em minas, em instalações 
construídas de engenharia e deposição em poços 
profundos. Sua característica principal é a profun-
didade da área, geralmente localizada a centenas de 
metros abaixo do nível do solo. Isso contrasta com 
a deposição próxima à superfície, situada um pouco 
abaixo do nível do solo (dezenas de metros), ou até 
mesmo acima da superfície. A seleção de local para 
construção de depósitos para rejeitos de alto nível, 
de acordo com Silva et al (2015), é um processo 
complexo que envolve também uma série de eta-
pas e um conjunto de ferramentas, entre as quais: 
modelagem computacional, o uso de sistemas de 
informações georreferenciadas (SIG), entre outros.

2.4. Principais documentos sobre o tema e os 
princípios da IAEA

Os principais requisitos de segurança estabe-
lecidos pela IAEA para a deposição geológica de 
rejeitos radioativos de alto nível de radiação estão 
previstos no WS-R-4 (IAEA 2006), derivado de 
outras documentações importantes: “Fundamen-
tos Gestão de Segurança - Princípios dos rejeitos 
radioativos (Série Segurança Nº. 111. 1995); e 
Proteção contra Radiação e Segurança das Fontes 
de Radiação (Série Segurança Nº 120. 1996), são 
considerados os principais documentos da IAEA 

prosseguir com a construção da instalação e 
das operações iniciais;

• O período operacional começa quando o rejeito 
é recebido pela primeira vez na instalação. A 
partir desse momento, a exposição à radiação 
pode ocorrer como resultado das atividades 
de gerenciamento, e estas devem estar sujeitas 
ao controle, de acordo com os requisitos de 
proteção contra radiações e segurança estabele-
cidos pelas normas de cada país. Neste período, 
programas de monitoramento e teste, com base 
nos quais a decisão de fechar a instalação de 
deposição geológica ou continuar são tomadas, 
assim como os principais aspectos pós-encer-
ramento são desenvolvidos. Durante o período 
operacional, as atividades de construção podem 
ocorrer ao mesmo tempo da colocação dos 
rejeitos e encerramento de outras partes da 
instalação, período que pode incluir: Atividades 
para recuperação de rejeitos, se considerado 
necessário, antes do encerramento, atividades 
após a colocação dos rejeitos e o fechamento 
final com a devida vedação da instalação;

• O período pós-encerramento começa no 
momento em que todas as rotas de acesso à 
superfície são seladas. Após o encerramento, a 
segurança da deposição geológica é assegurada 
por meios passivos inerentes às características 
do sítio, das instalações e dos embalados dos 
rejeitos. Contudo, controles institucionais, 
incluindo algum monitoramento, podem 
continuar de maneira a garantir a segurança 
pública, por exemplo.

A segurança de uma instalação de deposição 
geológica, após o encerramento, depende de uma 
combinação de características do sitio, bem como 
da qualidade do projeto da instalação, dependendo 
também dos embalados utilizados e da implemen-
tação adequada do projeto, além da participação de 
profissionais competentes no planejamento, localiza-
ção, fase de projeto e na implementação do mesmo.

Deposição geológica significa garantir o nível 
de segurança e qualidade necessários ao desenvolvi-
mento do sistema de deposição de forma integrada, 
com base em uma sólida compreensão científica, 
boa engenharia, aplicação de sólidos princípios 
técnicos e gerenciais, e avaliações de segurança 
completas e robustas, e com a aplicação de garan-
tia da qualidade (QA) para todos esses elementos.

O sistema de deposição geológica que com-
preende as instalações de deposição e o ambiente 
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das diretrizes gerais sobre a proteção radiológica, 
avaliação e requisitos de segurança em relação aos 
depósitos geológicos que podem ser utilizados para 
subsidiar a elaboração das normas necessárias para a 
deposição geológica até então não existentes. O flu-
xograma da figura 1 resume a metodologia adotada.

sobre questões de segurança e licenciamento de 
depósitos geológicos.

Conforme IAEA (1995), a gerência responsável 
pelos rejeitos radioativos está fundamentada em 
nove princípios (Tab. 2).

Atualmente, a estratégia adotada para atingir 
esses objetivos é concentrar-se em conter todos os 
tipos de rejeitos radioativos existentes e isolá-los 
da biosfera, que é aquela parte do ambiente que 
normalmente é habitado por organismos vivos e 
todos os elementos acessíveis aos seres humanos ou 
usada por estes, incluindo águas subterrâneas, águas 
superficiais e recursos marinhos, entre outros.

3. Materiais e métodos
Em termos metodológicos, o trabalho incor-

porou as principais referências bibliográficas da 
literatura internacional, sobretudo aquelas produ-
zidas pela IAEA, considerados documentos-chaves 
acerca do tema, bem como a Lei de Rejeitos, que 
aponta a necessidade de se iniciar os estudos para 
a seleção de um depósito geológico no Brasil. A 
análise desses documentos subsidiou a elaboração 

Tabela 2. Princípios gerencial dos rejeitos radioativos. (IAEA 1995).

Princípio Proteção Características

1 Proteger a saúde 
humana

Atenção deve ser dada aos caminhos/vias de exposição do homem, os 
princípios básicos de radioproteção também se aplicam a gerencia de 
rejeitos, risco a longo prazo-incertezas

2 Proteger o meio 
ambiente

Manter as emissões de rejeitos em todas as etapas as menores possíveis, 
concentrar e conter ao invés de dispersar e diluir, reciclagem, preservação 
dos recursos naturais, riscos para outras espécies

3 Proteger além das 
fronteiras do país

Princípio ético, importância de se adotar regulamentos e recomendações 
internacionais, intercâmbio de informações, etc

4 Proteger as gerações 
futuras

Aplicação do princípio de múltiplas barreiras de segurança, levar em 
consideração a possibilidade futura

5
Estabelecer, no país, 
um sistema legal 
apropriado

Deve haver uma separação entre a atividade operadora e fiscalizadora, 
garantia de continuidade de responsabilidade a longo prazo

6 Minimizar a geração 
de rejeitos

Em todas etapas, tanto em volume quanto em atividade, reciclagem, 
segregação adequada

7
Não transferir ônus 
indevidos às gerações 
futuras

Princípio ético, a geração que se beneficiou da prática que de a solução 
adequada, entretanto algumas atribuições podem ser deixadas para as 
gerações futuras com o estabelecimento de um período de controle 
institucional do depósito, informação da localização do depósito e do 
inventário deve ser deixada de forma clara e segura para as gerações futuras

8

Levar em 
consideração a 
interdependência 
entre geração e 
gerência de rejeitos

Pré-tratamento, tratamento, acondicionamento, transporte, deposição final

9

Garantir a segurança 
de instalações de 
gerenciamento de 
rejeitos

Segurança em todas as etapas, seleção de local, operação, deposição final, 
treinamento/qualificação das pessoas envolvidas

Figura 1. Fluxograma metodológico de desenvolvimento do 
trabalho
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geológica e os critérios de segurança relacionados 
são os mesmos aplicados para qualquer instala-
ção nuclear licenciada, estabelecidos nas normas 
básicas de segurança de cada país.

Em termos de proteção radiológica, os rejeitos 
estão sob controle em uma instalação de depo-
sição geológica durante o período operacional, 
já que as condições de segurança de seu arma-
zenamento podem ser verificadas, as exposições 
podem ser controladas e ações, se necessário, 
podem ser tomadas.

Os aspectos de engenharia e meios práticos 
para alcançar a proteção são bem conhecidos, 
embora o uso subterrâneo de uma instalação de 
deposição geológica requer considerações espe-
cíficas, cujo principal objetivo é garantir que as 
doses de radiação sejam tão baixas quanto razo-
avelmente exequiveis levando em consideração 
os fatores econômicos e sociais. Uma necessária, 
embora não suficiente condição, é que todas 
as doses devem ser mantidas dentro dos riscos 
aceitos.

A otimização da proteção (isto é, garantir que 
as doses de radiação sejam tão baixas como razoa-
velmente exequíveis, levando-se em consideração 
os aspectos sociais e econômicos) é necessária e 
deve ser considerada no projeto da instalação e 
no planejamento de operações acima e abaixo da 
superfície. Considerações relevantes incluem: a 
separação dos rejeitos dos resíduos de mineração, 
por ventura existentes e originários da escavação, 
o uso de controle remoto em equipamento de 
manuseio e equipamentos blindados para coloca-
ção de rejeitos, quando necessário; o controle do 
ambiente de trabalho, reduzindo o potencial de 
acidentes e suas consequências; e a minimização 
das necessidades de manutenção em áreas super-
visionadas e controladas. A contaminação deve 
ser controlada e evitada na medida do possível.

Nenhuma liberação, ou apenas liberações 
muito pequenas de radionuclídeos podem ocor-
rer (como pequenas liberações de radionuclíde-
os gasosos) e nenhuma dose significativa para o 
público é permitida durante o funcionamento 
normal de um sistema de deposição geológica, 
incluindo a etapa de pós-fechamento.

Para uma instalação de deposição geológi-
ca, assim como para qualquer outra instalação 
nuclear em operação, é necessário um programa 
operacional de proteção contra radiações, a fim 
de garantir que as doses aos trabalhadores durante 
as operações normais sejam controladas e que os 

4. Diretrizes para a disposição geológica de 
rejeitos radioativos de alto nível

Os repositórios geológicos têm sido a solução 
mais utilizada em países onde o gerenciamento 
dos rejeitos radioativos de alto nível são produzi-
dos, sendo um recurso amplamente discutido nas 
conferências da IAEA e EURADWASTE, cujas 
conclusões definiram que os repositórios geo-
lógicos profundos são até o momento a medida 
mais segura e viável para a deposição segura dos 
rejeitos de alto nível.

Repositórios geológicos profundos cons-
tituem um repositório escavado entre 350 m 
ou 500 m abaixo da superfície, dentro de um 
ambiente geológico estável, o qual permita evitar 
durante muito tempo a contaminação da biosfe-
ra com o radionuclídeo radioativo (IAEA 2003). 
O isolamento neste tipo de deposição garante a 
segurança até que os produtos de fissão nucle-
ar se desintegrem e atinjam níveis de radiação 
aceitáveis, ação que implica uma combinação de 
medidas, incluindo a forma do rejeito, pacote 
dos rejeitos, selos de engenharia e características 
geológicas adequadas para fornecer um alto nível 
de isolamento e contenção de longo prazo, sem 
necessidade de manutenção futura. Os recursos 
devem inibir ao máximo o movimento dos radio-
nuclídeos no ambiente externo ao repositório, 
garantindo a segurança futura do meio ambiente 
e dos seres humanos (IAEA 1990), detalhes que 
são essenciais para garantir a segurança futura dos 
repositórios geológicos.

A seguir, apresentamos as diretrizes sobre os 
principais aspectos relevantes em relação à deposi-
ção dos rejeitos radioativos de alto nível: Proteção 
Radiológica, Avaliação e Requisitos de Segurança.

4.1. Proteção radiológica
A Proteção Radiológica abrange um conjunto 

de medidas que visam proteger o ser humano e 
seus descendentes contra possíveis efeitos inde-
sejados causados pela radiação ionizante (CNEN 
2005). Seu objetivo principal é evitar a exposição 
desnecessária dos indivíduos à radiação ionizante 
(Xavier et al. 2014).

4.1.2. Proteção radiológica durante o período 
operacional do depósito

Os requisitos de proteção radiológica para o 
período operacional de uma instalação de deposição 
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4.1.4. Preocupações ambientais não radiológicas
A avaliação dos impactos ambientais não-

-radiológicos, tais como os que ocorrem durante o 
período operacional, relacionados ao tráfego, baru-
lho, amenidades visuais, perturbação dos habitats 
naturais, restrições ao uso da terra e fatores econô-
micos, estão fora do escopo das recomendações da 
CNEN, daí a importância de se fazer um termo de 
referência com o IBAMA.

Estimativas de doses devido à migração futura 
de radionuclídeos de uma instalação de deposição 
geológica são indicadores para a proteção das pes-
soas. As estimativas de dose para humanos devem 
levar em conta uma série de possíveis caminhos de 
transferência ambiental. Adicionalmente, indicado-
res e comparações, com estimativas das concentra-
ções e fluxos de contaminantes e sua comparação 
com as concentrações e fluxos de radionuclídeos 
de ocorrência natural, também podem ser valio-
sos para indicar um nível de proteção ambiental 
global a longo prazo, de maneira independente a 
suposições sobre hábitos humanos. Outros fatores 
a serem considerados podem incluir a proteção dos 
recursos hídricos subterrâneos e a sensibilidade 
ecológica do ambiente em que os contaminantes 
podem ser liberados.

A instalação deve ser avaliada de acordo com 
regulamentos nacionais e/ou outros regulamentos 
específicos. Os fatores que devem ser considerados 
incluem o conteúdo químico, físico ou biológico 
dos rejeitos passíveis de liberação, de maneira a 
garantir a proteção de recursos de águas subterrâ-
neas e a sensibilidade ecológica do meio ambiente.

4.2. Requisitos de segurança
Os requisitos de segurança são a garantia que o 

depósito geológico não irá impactar negativamente 
o meio ambiente e, consequentemente, a população 
local e os indivíduos chamados ocupacionais, que 
são aqueles que estarão envolvidos nas diversas 
etapas da seleção, construção, operação e encerra-
mento do depósito geológico e que são treinados 
para trabalhos envolvendo exposição à radiação.

Considerando o planejamento para a cons-
trução de instalações de deposição geológica, os 
requisitos estão estabelecidos em três rubricas: o 
quadro jurídico e organizacional, a abordagem de 
segurança e os princípios do projeto de segurança.

Os princípios do projeto de segurança serão 
abordados em um artigo posterior.

limites de dose sejam respeitados.
Além disso, são necessários planos de con-

tingência para lidar com acidentes e incidentes, 
bem como para garantir que nesses casos as doses 
de radiação consequentes sejam controladas na 
medida do possível, com respeito aos devidos 
níveis relevantes de referência de emergência 
estabelecidos em norma.

As doses e riscos associados ao transporte dos 
rejeitos radioativos para dentro da instalação de 
deposição geológica devem ser gerenciados da 
mesma forma que as doses e os riscos associados 
ao transporte de outros materiais radioativos.

A segurança do transporte de rejeitos para a 
instalação de deposição geológica deve ser alcan-
çada, cumprindo-se os requisitos estabelecidos 
pela CNEN em sua norma de segurança para 
o transporte de material radioativo (CNEN-
-NE-5.01).

4.1.3. Proteção radiológica no período pós-
fechamento

A proteção da saúde humana e do ambiente no 
período pós-encerramento do repositório geológico 
deve apresentar as seguintes características:

• Objetivo. As instalações de deposição geológica 
devem ser localizadas, projetadas, construídas, 
operadas e fechadas para que a proteção no 
pós-fechamento seja otimizada, com os fato-
res sociais e econômicos sendo levados em 
consideração, com garantia razoável que as 
doses ou riscos para os membros do público 
a longo prazo não excederão a dose ou o nível 
de risco que foi usado como restrição de dose 
para o projeto;

• Critérios. O limite de dose para os membros 
do público de todas as práticas não deve ultra-
passar o limite de dose efetiva de 1 mSv em 
um ano, e este risco equivalente não deve ser 
excedido no futuro. Para cumprir com este 
limite de dose, uma instalação de deposição 
geológica (considerada como uma única fon-
te) deve ser projetada para que a dose média 
estimada ou risco médio para membros do 
público que possam estar expostos no futuro, 
como resultado das atividades envolvendo a 
instalação de disposição, não excedam a um 
valor de restrição de dose de 0,3 mSv/ano ou 
um risco equivalente a 10-5 por ano.
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Requisitos relacionados à autoridade reguladora
O órgão regulador deve estabelecer os requisitos 

regulamentares para a construção de instalações de 
deposição geológica e deve estabelecer os proce-
dimentos e requisitos de segurança para as várias 
etapas do processo de licenciamento, incluindo as 
condições de operação e encerramento da instalação 
de deposição geológica, incluindo todas as atividades 
necessárias para certificar que todas as condições 
estabelecidas previamente foram atendidas.

Normas gerais para a proteção da saúde humana 
e do ambiente geralmente são estabelecidas em uma 
política nacional ou em legislação especifica, como é 
o caso do Brasil. O órgão regulador desenvolve requi-
sitos regulamentares específicos para a instalação, 
com base na política nacional e levando em conta o 
objetivo e critérios estabelecidos. O órgão regulador é 
o responsável pela orientação sobre a interpretação da 
legislação nacional e regulamentadora para o opera-
dor e para as partes interessadas, de maneira a garantir 
que os requisitos regulamentares são apropriados 
e praticáveis. O corpo técnico do órgão regulador 
também realizará pesquisas, adquirirá capacidades de 
avaliação independentes e deve participar da coopera-
ção internacional, conforme necessário, de maneira 
a cumprir suas funções corretamente.

O órgão regulador documentará os procedimen-
tos que ele usa para avaliar a segurança da instalação, 
os procedimentos que os operadores devem seguir 
no contexto de licenciamento e pré-licenciamento, 
incluindo pedidos de licenças e os procedimentos 
que se aplicam à revisão de documentação apresen-
tada, de maneira a avaliar a conformidade com os 
regulamentos e com os requisitos pré-estabelecidos.

Requisitos relacionados ao operador do depósito 
geológico

O operador de uma instalação de disposição 
geológica será responsável por sua segurança. O 
operador deve realizar avaliações de segurança e 
apresentar a documentação sobre a análise, deve rea-
lizar todas as atividades necessárias para localização, 
projeto, construção, operação e encerramento, em 
conformidade com a regulamentação e requisitos 
estabelecidos dentro da infraestrutura legal nacional.

O operador é responsável pelo desenvolvimen-
to de modelos de análise de segurança de maneira 
demonstrar sua segurança, de forma consistente 
com os requisitos do órgão regulador. Esta tarefa é 
realizada levando-se em consideração as caracterís-
ticas e quantidades dos rejeitos radioativos a serem 

4.2.1. Quadro jurídico e organizacional

Requisitos relacionados à responsabilidade do governo
O governo é obrigado a fornecer uma base legal 

jurídica e organizacional dentro de uma instalação 
de disposição geológica, relacionada com sua locali-
zação, projeto, construção, operação e fechamento. 
Essa base deve incluir a definição das etapas no 
desenvolvimento e licenciamento da instalação, 
incluindo a clara alocação de responsabilidades, a 
obtenção de recursos financeiros e outros recursos 
importantes (humanos, por exemplo), bem como 
a provisão de funções reguladoras independentes.

Tal base é um dos princípios básicos da gerên-
cia de rejeitos radioativos, bem como também está 
estabelecida nos termos da Convenção Conjunta 
sobre os rejeitos radioativos e combustível irra-
diado, da qual o Brasil é signatário. As principais 
questões que devem ser consideradas incluem:

• Definir a política nacional para o gerencia-
mento a longo prazo de rejeitos radioativos 
de diferentes tipos;

• Definir responsabilidades legais, técnicas e 
financeiras claramente das organizações envol-
vidas no desenvolvimento da gestão de rejeitos 
e de instalações de deposição, incluindo insta-
lações de disposição geológica;

• Garantir a adequação e a segurança das provi-
sões financeiras;

• Definir o processo geral para o desenvolvi-
mento, operação e fechamento das instalações 
de deposição, incluindo os requisitos legais e 
regulamentares (condições da licença) em cada 
etapa e nos processos de tomada de decisão, 
incluindo ainda todas as partes interessadas;

• Garantir que o conhecimento técnico e cientí-
fico necessário permaneçam disponíveis tanto 
para o operador quanto para o regulador;

• Determinar as responsabilidades legais, téc-
nicas e financeiras para quaisquer arranjos 
institucionais previstos no pós-fechamento, 
incluindo o monitoramento e garantindo 
assim a segurança da deposição dos rejeitos 
armazenados, bem como dos indivíduos ocu-
pacionalmente expostos, da população e do 
meio-ambiente.
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adequada da relevância e implicações para a segu-
rança das opções disponíveis devem ser avaliadas 
pelo operador com o objetivo final de garantir um 
nível otimizado de segurança operacional e de pós-
-encerramento.

As instalações de deposição geológica são 
desenvolvidas e operadas ao longo de um perí-
odo de vários anos ou décadas. Assim, as princi-
pais decisões, como decisões sobre a localização, 
projeto, construção, operação e fechamento da 
instalação, deverão ser feitas durante o desenvol-
vimento do projeto. Neste processo, as decisões 
são tomadas com base nas informações disponí-
veis no momento, que podem ser de natureza 
quantitativas ou qualitativas e com base no grau 
de confiança das mesmas.

O desenvolvimento, operação e encerramento 
da instalação são limitados por fatores externos, 
como a política nacional e preferências e a disponi-
bilidade de locais adequados e formações geológicas 
dentro das fronteiras nacionais para hospedar uma 
instalação adequada. No entanto, um nível adequa-
do de confiança no local e na construção/operação 
deve ser garantido.

Em cada momento de decisão principal, as 
implicações para a segurança das opções disponíveis 
devem ser consideradas e levadas em conta. Assegu-
rar a segurança operacional e no pós-encerramento 
é importante durante cada momento de decisão 
incluindo fatores relacionados a aceitação pública, 
custo, propriedade do sitio, infraestrutura e rotas 
de transportes.

Deve ser dada preferência a locais situados 
longe de minerais subterrâneos conhecidos, fon-
tes geotermais e aquáticas, recursos existentes para 
reduzir o risco de intrusão humana no sitio e poten-
cial para os usos da área circundante que estão em 
conflito com a instalação.

A segurança é considerada em cada etapa do 
processo de tomada de decisão para garantir que 
instalação está otimizada em todos os níveis.

Requisitos relativos à segurança passiva
O operador deve localizar, projetar, construir, 

operar e fechar a instalação de deposição de tal 
forma que a segurança pós-encerramento seja 
assegurada de modo passivo, o que significa que a 
segurança não depende de ações a serem realizadas 
após o encerramento da instalação.

O fornecimento de segurança passiva no perí-
odo pós-encerramento implica em uma adequada 
gestão ativa da instalação no período anterior.

depositados, das características do sitio, ou dos locais 
disponíveis, das técnicas de mineração e engenharia 
disponíveis e da infraestrutura legal nacional e os 
requisitos regulamentares estabelecidos.

O operador é também responsável pela pre-
paração de um caso de segurança completo, com 
base no qual decisões sobre o desenvolvimento 
do projeto, operação e encerramento da deposição 
geológica serão feitas.

O operador é responsável pela realização ou 
comissionamento de toda pesquisa e desenvolvi-
mento necessários para garantir e demonstrar que 
o planejado e as operações técnicas podem ser rea-
lizadas de forma prática e segura, incluindo todas 
as pesquisas necessárias para investigar, compre-
ender todos os processos envolvidos na segurança 
da instalação.

O operador também é o responsável pela reali-
zação de todas as investigações necessárias do sitio 
escolhido e ou dos demais sítios investigados para 
fornecer dados para as avaliações de segurança.

O operador deve estabelecer as especificações 
técnicas que devem ser justificadas pela avaliação 
de segurança, para garantir que a instalação de 
deposição geológica seja desenvolvida de acordo 
com o caso de segurança. Isso inclui critérios de 
aceitação de rejeitos e outros controles e limites a 
serem aplicados durante a construção, operação e 
fechamento. O operador deve manter todas as infor-
mações relevantes para o caso de segurança, manter 
todos os registros de inspeção que demonstram a 
conformidade com os requisitos regulatórios e com 
a própria especificação do operador. Tais informa-
ções e registros serão mantidos pelo menos até o 
momento em que as informações são exibidas como 
sendo substituídas ou até que a responsabilidade 
pela instalação seja passada para outra organização, 
como pode ocorrer no caso do encerramento.

O operador deve cooperar com o órgão regula-
dor e fornecer toda a informação que os reguladores 
solicitarem e exigirem para fins de licenciamento. 
A necessidade de preservar os registros para longos 
períodos de tempo deve ser levada em consideração 
quando da escolha e seleção do formato e mídia a 
ser usada para os registros.

4.2.2. Avaliação de segurança de depósitos 
geológicos (abordagem de segurança)

Requisitos relativos à importância da segurança 
no processo de desenvolvimento do depósito

Ao longo do desenvolvimento de uma ins-
talação de deposição geológica, a compreensão 
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à medida que mais dados são acumulados e mais 
conhecimento científico é desenvolvido. No início 
do desenvolvimento do conceito, os dados e o nível 
de compreensão adquiridos devem proporcionar a 
confiança necessária para investir os recursos em 
futuras investigações. Antes do início da cons-
trução, durante a colocação e no encerramento, 
o nível de compreensão deve ser suficiente para 
confirmar os resultados do relatório de segurança 
e apresentar garantias de cumprimento dos requi-
sitos regulamentares aplicáveis. Ao estabelecer esses 
requisitos, é importante reconhecer que existem 
múltiplos componentes de incerteza inerentes à 
modelagem de sistemas ambientais complexos e 
que inevitavelmente existem incertezas significa-
tivas associadas ao projeto e desempenho de um 
sistema de disposição geológica.

5. Conclusões
Este artigo abordou os principais aspectos de 

proteção radiológica e requisitos de segurança para 
o planejamento de instalações de disposição geoló-
gica, bem como os principais aspectos relacionados 
com a avaliação de segurança para a construção 
de depósitos geológicos. Além disso, os aspectos 
apontados evidenciam a importância de fortalecer 
a área de rejeitos radioativos da CNEN, sobretudo 
com vistas à elaboração das normas que são neces-
sárias para a seleção, construção e licenciamento de 
depósitos geológicos, visando a correta disposição 
dos futuros rejeitos de alto nível de radiação pro-
duzidos pelas usinas nucleares brasileiras, e que 
estejam de acordo com as normas e recomendações 
internacionais.
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